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COMITÊ INTERFEDERATIVO
 

 

 

Deliberação CIF nº 636, de 08 de dezembro de 2022.

  

Aprova os pleitos dos municípios de
Aimorés, Naque e Raul Soares no âmbito
do "Programa de Coleta e Tratamento de
Esgoto e de Des�nação de Resíduos
Sólidos".  

 

Em atenção ao TERMO DE TRANSAÇÃO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TTAC) e ao TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA GOVERNANÇA (TAC-Gov), celebrados entre órgãos e en�dades da União,
dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, Ministérios Públicos, Defensorias Públicas e as empresas
Samarco Mineração S/A, Vale S/A e BHP Billiton Brasil Ltda.; e

Considerando o disposto nas Cláusulas 169 e 170 do TTAC e nas Deliberações nº 43/2017 e nº 614/2022
do CIF, que definiram um conjunto de critérios para aplicação dos recursos financeiros previstos no
âmbito do “Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e de Des�nação de Resíduos Sólidos” em
conformidade com o TTAC, bem como as atribuições deste órgão colegiado, o COMITÊ INTERFEDERATIVO
delibera: 

1. Aprovar novo pleito apresentado pelo município de Aimorés para implantação de nova
célula de resíduos para o aterro sanitário de Aimorés, no valor ajustado de R$ 1.436.753,35 (um milhão,
quatrocentos e trinta e seis mil, setecentos e cinquenta e três reais e trinta e cinco centavos). O Quadro a
seguir apresenta a compilação dos dados do município de Aimorés quanto ao pleito avaliado na Nota
Técnica nº 132 da CT-SHQA no que diz respeito às ações de RSU: 

QUADRO SÍNTESE RECURSOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS - PG 31 

Valor teto para resíduos sólidos R$ 1.102.965,05 

Valor de correção do IPCA* R$ 426.898,70 

Pleitos já aprovados para Aimorés/MG R$ 568.110,40 

Valor referente à solicitação de cancelamento de cinco pleitos R$ 475.000,00 

Novo pleito: Implantação de nova célula de resíduos para o aterro sanitário de Aimorés R$ 1.436.753,35 

Valor de IPCA u�lizado R$ 426.898,70 

Valor remanescente do teto após aprovação do pleito R$ 0,00 

Saldo de correção de IPCA* de RSU após a aprovação do pleito  R$ 0,00 
*Valor referente a setembro  de  2022, informado pela Fundação Renova. 

 

2. Aprovar o novo pleito apresentado pelo município de Naque, referente a resíduos sólidos
(RSU), para obras de implantação do Galpão de Triagem de Materiais Recicláveis, no valor de R$
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604.261,14 (seiscentos e quatro mil, duzentos e sessenta e um reais e quatorze centavos). O Quadro a
seguir apresenta a compilação dos dados do município de Naque quanto ao pleito avaliado na Nota
Técnica nº 133 da CT-SHQA no que diz respeito às ações de RSU: 

QUADRO SÍNTESE RECURSOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS - PG 31 

Valor teto para resíduos sólidos R$ 472.699,31 

Valor de correção do IPCA* R$ 183.175,05 

Novo pleito: Obras de implantação do Galpão de Triagem de Materiais Recicláveis de Naque/MG R$ 604.261,14 

Valor de IPCA u�lizado R$ 131.561,83 

Saldo do teto após aprovação do pleito R$ 0,00 

Saldo de correção de IPCA* de RSU após a aprovação do pleito  R$ 51.613,22 
*Valor referente a setembro  de  2022, informado pela Fundação Renova. 

 

3. Aprovar o novo pleito apresentado pelo município de Naque para implantação do sistema
de esgotamento sanitário da Sede (SES), no valor de R$ 5.569.728,73 (cinco milhões, quinhentos e
sessenta e nove mil, setecentos e vinte e oito reais e setenta e três centavos). O Quadro a seguir
apresenta a compilação dos dados do município de Naque quanto ao pleito avaliado na Nota Técnica nº
134 da CT-SHQA no que diz respeito às ações de SES: 

QUADRO SÍNTESE RECURSOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO - PG 31 

Valor teto para esgotamento sanitário R$
4.254.293,76 

Valor de correção do IPCA* R$
1.658.803,90 

Pleitos já aprovados para Naque/MG R$ 551.767,93 

Saldo remanescente das licitações R$ 208.399,00 

Novo pleito: Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário da Sede do município de
Naque/MG 

R$
5.569.728,73 

Valor remanescente do teto após aprovação do pleito R$ 0,00 

Saldo de correção do IPCA*de SES após a aprovação do pleito R$ 0,00 
*Valor referente a agosto de 2022, informado pela Fundação Renova. 

 

4. Aprovar os novos pleitos apresentados pelo município de Raul Soares para – i) implantação
do sistema de esgotamento sanitário da Sede (SES), no valor de R$ 6.653.579,99 (seis milhões, seiscentos
e cinquenta e três mil, quinhentos e setenta e nove reais e noventa e nove centavos) e ii) aquisição de
terreno para implantação do SES, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), totalizando R$
6.953.579,99 (seis milhões, novecentos e cinquenta e três mil, quinhentos e setenta e nove reais e
noventa e nove centavos). O Quadro a seguir apresenta a compilação dos dados do município de Raul
Soares quanto aos pleitos avaliados na Nota Técnica nº 135 da CT-SHQA no que diz respeito às ações de
SES: 

QUADRO SÍNTESE RECURSOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO - PG 31 

Valor teto para esgotamento sanitário R$
9.926.685,45 

Pleitos já aprovados para Raul Soares/MG R$ 486.705,20 

Novo pleito: Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário da Sede do município de Raul
Soares 

R$
6.653.579,99 

Novo pleito: Aquisição de terreno para implantação do SES R$ 300.000,00 
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Valor remanescente do teto após aprovação do pleito R$
2.486.400,26 

Valor de correção do IPCA* R$
3.829.620,85 

*Valor de IPCA referente a setembro de 2022, informado pela Fundação Renova. 

 

Brasília, 08 de dezembro de 2022.

 

(assinado eletronicamente)

THIAGO ZUCCHETTI CARRION

Presidente Suplente do Comitê Interfedera�vo

Documento assinado eletronicamente por THIAGO ZUCCHETTI CARRION, Presidente do Comitê
Interfedera�vo Suplente, em 12/12/2022, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ibama.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 14367864 e o código CRC FF7F7C75.
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